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DÉSPACHO

Com fundamênto no art. 4s da Lei nc 635, de 23 de novembro de 1994,

encaminhe-se para Comissão de Ética Parlamentar para parecer, em caráter sigiloso.

Pitanga, 13 de setembro de 2022.

Fabricio Duarte Holovka

Presidente

Recebiem: O*no

Valdomiro R igues de Lima
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Presidente da Comissão de-Ética Parlamentar
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